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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 1474/2009 - Classe RE

Assunto: Recurso Eleitoral – Guarantã do Norte (Ref.: Processo nº 217/2008 da 44ª ZE – Representação Eleitoral – Pedido de Investigação Judicial Eleitoral -Captação Ilícita de Sufrágio)

Recorrente: Diretório Municipal do DEM de Guarantã do Norte/MT

Recorridos: Mercídio Panosso; Érico Stevan Gonçalves

Relatora: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pelo Diretório Municipal do Partido  Democratas do Município de Guarantã do Norte/MT buscando reformar a sentença proferida pela MM. Juíza da 44ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls. 357/382), que julgou improcedente a ação de investigação judicial eleitoral ajuizada  pelo  recorrente em face de Mercídio Panosso e Érico Stevan Gonçalves. 

Na decisão atacada (fls. 357/382) a MM. Juíza Eleitoral da 44ª Zona Eleitoral – Guarantã do Norte, entendeu como afastadas todas as teses da acusação de captação ilícita de sufrágio apresentadas na ação de investigação judicial eleitoral, haja vista ter concluído  que pelas provas trazidas aos autos,   não restaram caracterizadas as irregularidades narradas na inicial, e,  com fulcro no artigo 2° da Resolução TSE n.° 22.718 c/c art. 22 da LC n.° 64/90 e art. 41-A da Lei n.° 9.504/97, julgou improcedente a ação de investigação judicial eleitoral proposta pelo Partido dos Democratas.

Em seu recurso, alega o recorrente que a representação  denuncia a prática de captação ilícita de sufrágio no pleito municipal de Guarantã do Norte, com flagrante deturpação da soberana vontade do eleitor, e que as cinco circunstâncias fáticas narradas e confirmadas nos autos,  identificam claramente a prática da infração prevista no art. 41 – A da Lei n. 9.504/97 pelos representados, razão pela qual  a decisão do Juízo “a quo” merece  ser reformada.

O recurso é tempestivo, conforme se depreende da certidão de fls. 413. 

Os recorridos apresentaram contra-razões de fls. 449/483 alegando que de acordo com as provas contantes nos autos, o recurso não merece ser acolhido, e ponderando pela  manutenção da sentença exarada pelo Juízo Eleitoral da 44ª Zona Eleitoral – Guarantã do Norte. 

É o relatório.

A Procuradoria Regional Eleitoral,  tece seu parecer.

1. DO OFERECIMENTO DE DINHEIRO EM TROCA DE VOTOS. 

Os recorrentes alegam que a magistrada da 44ª ZE equivocou-se ao ligar a prova deste fato apenas com as declarações jungidas à exordial. Requerem que os fatos sejam reavaliados de acordo com a imagem de vídeo acostada, onde afirmam restar “visível que vários automóveis asteavam bandeiras com o número “15”, o mesmo que identificava os representados/recorridos nas eleições majoritárias.”

Da análise do vídeo encaminhado pelos recorrentes como meio probatório, constata-se que o mesmo contém gravações confusas, cujas imagens  são frágeis  o suficiente para  poder imputar aos recorridos a prática do ilícito  capitulado no art. 41- A da Lei n. 9.504/97.

Esta Procuradoria entende que as imagens de vídeo  são  fracas para a argumentação a que se pretende utilizar os recorrentes, de modo a configurar a captação ilícita de sufrágio.

No que se refere às argumentações do recorrente de que  “ o candidato a vice-prefeito da coligação derrotada, Sr. Lauro Ramos Filho, apesar de ser o representante legal da recorrente, não é parte no presente processo. Portanto, sua condição de candidato ao pleito eleitoral não pode servir para justificar uma desqualificação da declaração da Sra. Cecília Nunes Rodrigues, por relação de parentesco por afinidade.”, esta Procuradoria entende que as declarações constantes nos autos não tem o condão de substituir a prova testemunhal, através do depoimento dos referidos declarantes em Juízo.

Com relação ao assunto, assim dispõe o art. 368 do Código de Processo Civil:

“Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário.

Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declaração de ciência, relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato.(grifo nosso)”

 Nesse sentido,  o recorrente perdeu a oportunidade de trazer a Sra. Cecília Nunes Rodrigues, como testemunha em juízo para fazer prova da  alegação de compra de votos que pretendia comprovar.

2. DOAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS.

Quanto à filmagem anexada referente ao posto de gasolina, em que o recorrente alega “que inúmeros automóveis, sejam carros como motos, hasteando bandeiras, com o número “15” estampado, que em pouco espaço de tempo foram até o posto filmado e abasteceram seus veículos”, esta Procuradoria mais uma vez entende que  as imagens de vídeo  são  fracas o suficiente para as argumentações  que os recorrentes  pretendem se utilizar. As imagens do posto de gasolina possuem alguns cortes que dificultam a sua compreensão e em nenhum momento pode ser visualizado concretamente a possível comercialização de combustíveis em troca de votos, como o recorrente pretende provar.

A respeito da informação de que o Posto Sabiá sagrou-se vencedor no Pregão Presencial n.° 01/09 para fornecimento de combustíveis daquele município, esta Procuradoria destaca que o Pregão é uma modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, cujo  critério de julgamento é realização  lances, onde  consagra-se vencedora a empresa que ofertar o lance mais baixo para o bem a ser adquirido. Nesse sentido, no momento não há como fazer qualquer conjectura com  o resultado da eleição em relação ao resultado da referida licitação, que foi aberta a qualquer empresa interessada do ramo. 

3.TRANSPORTE DOS ÍNDIOS/ELEITORES NO DIA DAS ELEIÇÕES. 

Alega o recorrente que em reunião ocorrida entre a magistrada da 44ª ZE, o membro do MP e representantes das coligações, restou acordado que não haveria qualquer forma de transporte para os indígenas até as seções de votação. Entretanto, o indígena, que prestou testemunho em juízo afirmou categoricamente que “os índios da aldeia foram até a fazenda chapadão e pegaram um ônibus”... “que  o representante da aldeia panará conversou diretamente com Olavo da fazenda chapadão, acerca do transporte dos eleitores. Que foram vinte índios que vieram votar da aldeia panará; que o custo com o transporte dos eleitores foi feito pela fazenda chapadão”;

Informa ainda o recorrente que com o fito de promover a investigação efetiva do fato típico anunciado, apresentou a notícia crime ao órgão do Ministério Público, originando no Pedido de Providências n.° 024/2009, para apurar, além do ilícito da compra de votos, a conduta típica capitulada no art. 5° c/c art. 11 da Lei n.6.091/74.

Acerca das argumentações em referência, ao analisar detidamente o depoimento  em juízo do Sr. Kreton Panara, fls. 241/242, verifica-se que o recorrente buscou trazer em seu recurso alguns trechos do depoimento,  cujo contexto poderiam de alguma forma lhe favorecer. Entretanto, constata-se no depoimento em análise alguns pontos divergentes ao que o recorrente pretende provar: “que não tem conhecimento se algum candidato se ofereceu para buscar os índios; que fez a declaração juntada em audiência para constar que não viu nenhuma compra de voto;... que o pessoal da fazenda chapadão sempre dá carona para os índios...”

Para que se configure a captação ilícita se sufrágio, é necessária a comprovação inequívoca de que os recorridos, em troca de votos, tivessem transportado gratuitamente a comunidade indígena panará.

 4.TRANSPORTE DOS ALUNOS DA ESCOLA IRANY JAIME FARINA.

Em que pese as alegações do recorrente sobre os novos entendimentos jurisprudenciais quanto à licitude de gravação ambiental de diálogo em realizada por um dos interlocutores, da visualização do vídeo (DOC. 13 E 14) acostado às fls. 89, no momento crucial do diálogo em que o interlocutor pergunta ao menor identificado como o estudante SUIAN: “E quando ele faz a doação a.. a doação eles pede voto, não? Pediu voto pro Chico e pro menino lá?” Nesse momento, não há qualquer resposta por parte do menor. O que se verifica  apenas é uma imagem distorcida (de alguém) em que se escuta ao fundo: “Ele vai gravar, O.. Amarildo vai gravar aí, oh!”. 

Não há indícios suficientes no vídeo para a confirmação do alegado pelo recorrente. Ademais, os recorrentes sequer arrolaram os alunos da Escola Irani Jaime Farina para serem ouvidos  em juízo para  a imprescindível comprovação da compra de votos alegada.

5. DOAÇÃO DE VENTILADORES PARA A COMUNIDADE SÃO BENEDITO

Alega o recorrente que a Magistrada da 44ª Zona Eleitoral equivocou-se ao entender que as provas produzidas não alcançaram a robustez suficiente para ensejar a caracterização da compra de votos.

Destacou o recorrente que o recorrido, Sr. Érico Estevan Gonçalves, com o nítido intuito de influenciar ilicitamente a vontade do eleitorado daquela comunidade, doou seis ventiladores para a Comunidade São Benedito. Nesse sentido entende  que houve a existência de vantagem pecuniária com a finalidade de obtenção de voto em favor dos representados/recorridos, em troca dos benefícios concedidos.

Em que pese as tão bem formuladas argumentações do recorrente na tentativa de tentar configurar a prática do ilícito capitulado no 41-A da Lei n.° 9.507/97 por parte do Sr. Érico Estevan Gonçalves, conforme restou demonstrado nos autos e nos depoimentos testemunhais proferidos em juízo, ainda que que o  recorrido tenha ajudado na compra dos referidos ventiladores, não se pode com  apenas suposições, caracterizar a possível  doação do bem em troca de votos.

Com relação às provas testemunhais,  diante dos depoimentos colhidos em juízo, verifica-se a fragilidade das provas, que não evidenciam a ocorrência do fato capitulado no art. 41-A da Lei n.° 9.504/97.

No que se refere à fragilidade das provas testemunhais,  o Tribunal Superior Eleitoral no julgamento do Recurso Ordinário n.° 1.468 – Classe 27ª – Porto Velho- Rondônia, de Relatoria do Ministro Caputo Bastos, publicado no Diário da Justiça de 10/02/2009, assim  se posicionou:

Recurso ordinário. Representação. Captação ilícita de sufrágio. Prova testemunhal. Fragilidade.

1. A procedência de representação, com fundamento no art. 41-A da Lei n. 9.504/97, requer prova robusta da prática de captação ilícita de sufrágio cometida pelo candidato ou a comprovação de sua anuência ao referido ilícito.

2. Em face da ausência de provas consistentes sobre a infração narrada na representação, esta deve ser julgada improcedente.

3. Recurso a que se nega provimento.

Nesse mesmo sentido,  restou consignado pelo TRE/RN no julgamento do Acórdão n.° 6845, publicado no DJ de 01/11/2006, de Relatoria do MM Juiz Fernando Gurgel Pimenta: 

                                     RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO - PRELIMINAR DE PRECLUSÃO DE ADITAMENTO DA DENÚNCIA - NÃO CONHECIMENTO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO - ABUSO DE PODER ECONÔMICO E POLÍTICO - CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO - PROVA ROBUSTA INEXISTENTE - CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.

                           Não havendo interposição de recurso por uma das partes, e configurando-se a coisa julgada, não há que se apreciar matéria preliminar nesta irresignação. Não conhecimento da preliminar de preclusão de aditamento da denúncia. 

                     A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo, por seu caráter constitucional, se submete ao rito ordinário, sujeitando-se o recurso ao prazo geral de três dias para a sua interposição, não se aplicando ao prazo de 24 horas do art. 96, § 8.º da Lei 9.504/97. Rejeição da preliminar de intempestividade. 

                                  Para o reconhecimento da prática de abuso de poder econômico e político, bem como da captação ilícita de sufrágio, se faz necessária a existência de prova robusta e incontroversa acerca da ocorrência dos fatos.

                              Diante da falta de provas capazes de confirmar os fatos suscitados na inicial, é de ser mantida a sentença do juízo a quo que, ao apreciar com acuidade o conjunto probatório, julgou improcedente a Ação de Impugnação de Mandato Eletivo.

                               Recurso conhecido e improvido.

Em face do que restou demonstrado nos autos, este órgão MInisterial entende que não restou evidentemente comprovado nos autos a  entrega de benesses (dinheiro, gasolina, viagem, ventiladores) por parte dos recorridos com a finalidade de obter votos do eleitorado de Gurarantã do Norte.

Com relação à necessidade de provas robustas para configuração da prática da captação ilícita de sufrágio, o Tribunal Superior Eleitoral, no julgamento do RESPE n. 25.579 de Relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros, publicado no Diário de Justiça de  01/08/2006, assim  se posicionou:

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. Captação ilícita de sufrágio. AIJE. Interesse de agir. Perda. Edificação irregular. Ar. 41-A da Lei n.° 9.504/97. Inconstitucionalidade. 

O art. 41-A da Lei  n.° 9.504/97 não destoa da Constituição Federal porque não gera declaração de inelegibilidade.

A caracterização da captação ilícita de sufrágio requer que a promessa  ou entrega da benesse seja acompanhada de expresso pedido de voto.

Representação manejada após as eleições não prospera à míngua de legítimo interesse.

A cassação do diploma há de fundar-se em provas robustas, não em simples presunções. 

Diante de todo o exposto,  a PROCURADORIA REGIONAL  ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO  e pelo IMPROVIMENTO do presente recurso, por entender que provas acostadas nos autos, não são suficientemente fortes para a comprovação da prática da captação ilícita de sufrágio por parte dos recorridos, conforme pretende o recorrente.

Cuiabá/MT, 08 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 

CEP: 78043-405 Cuiabá - MT. Fone/Fax: (65)3612-5089 - premt@prmt.mpf.gov.br

[image: image1.png]